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Dispõe sô\Jre au:aento de vencimentos do pessoal 
da Prefeitura. 

'-· 

,:~ Câmara >:unic iI)al de Santa Luzia decreta e eu sanciono .a se-

guinte lei: 

ccrt. lº- - Os venciuentos do pessoal da Prefeitura passam a ser 

fi:z:ados a partir do mês de janeiro de 1957, da seguinte maneira: 

C~-UtG-OS 

·Sec1.,etário .................................... . 
Chefe do Servico d.e Contabilidade ••••••••..•.•• 
Chefe do SertnÇo de Fazenda ................... . 
Fiscal Geral de :a.endas .• .........•.•........... 
18 Pro:r essoras a Cr~,;;5 .ooo ,oo .... .............. º 
Guarda Sanitário •.............................. 
Ci1efe do 3erviço de Obras .............. .......• 
Fiscal do Distrito ............................• 
}lot or i st a . •.................................... 

]J1Ul'TCJÃO 

Bornbeiro .iJva_1 ... aulico •..... .••..................• 
Auxiliar do Encarregado do serviços de água e 
esgotos .... ...................................• 
Jardine iro.• .................................. . 
~ - d c ·t' · DilC ar1~ egaa o o e.nu· er io •• ........................... 

PE3 30 º·i, r:.r..:·~I1IiTQ 

Um (1) ...(-... posentado •. ...........................• 

Vencimentos anuais 
Cr$ 

48.000,00 
50 .460 ,oo 
37.200,00 
35.640,00 

108.C00,00 
27.000,00 
33. 600 ,o.o 
18.600,00 
34. 200 '00 

Salário IViensal 

1.950,00 

2.230,00 
350,00 
950,00 

6.000,00 

.trt. 2~ - Revogam-se as disposições em contrário, entrará esta 

lei em vigor a partir de lº- de janeiro de 1957. 

Prefeitura l:iwücipal de Santa Luzia, 10 de Novembro de 1956. 
L . .. 

/~{,-~ ~~(,c_J tl ~~? 
~ ~: (Prefeito l.:~ipal~-. _ _: .L, 
,f;~,,_.~cf?_~~ 

(,Secretário) éJ 

- _ ____,,_,_;...j 
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